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IPORAr
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PORTARIA N* 920/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA AMANDA RIBEIRO
FISTAROL, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Arí. 34, § 4° da Lei n°.
b) 0 atestado Médico:

835/2006;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 22 de maio de 2024, V2 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora AMANDA RIBEIRO

FISTAROL, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.525.810-7 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 055.247.869-54, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de iporã. Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, para 0 cargo de PSICÓLOGO, nomeada através da Portaria n°. 152/2012 de 02 de
março de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de maio
de 2024.

Registre-sc,
Publique-se, e

Cumpra-sc.

Iporã-(PR), 24 de maio de 2024.
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SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

,RS 2.695,36
●RS 2.69536

SOMA...
TOTAL.
Art. 2° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo 1° deste Decreto decorreráfão), por
Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das
fontes de recursos e das receitas oriundas de exercício(s) anterior(es) e
por provável Excesso dc ArrecadaçSo pelo ingresso de recursos na
receita do atual exercício, conforme demonstrado abaixo:
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORã'
SUPERÁVIT FINANCEIRO

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identiricador:708284AC

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 920/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DORNCA A
SERVIDORA AM,ANDA RIBEIRO FISTAROL. E DÁ OUTRAS

R$FONTE: 3001 Recursos do Tesouro,PROVIDENCIAS.
2.602,20
SOMA
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

●RS 2.602,20

R$FONTE: 001 Recursos do Tesouro.
0 disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006:
0 atestado Médico:

93,16
SOMA...
TOTAL

RS 93,16
,.RS 2.695,36

●Art. 3“ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias
do mês de maio do ano de dois mil e vinte c quatro.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 22 de maio de 2024, Vi (meio) periodo de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
■AMANDA RIBEIRO FISTAROL. brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 9.525.810-7 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 055.247.869-54, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PSICÓLOGO,
nomeada através da Portaria n®. 152/2012 de 02 de março de 2012,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

SÉRGIO L UIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identif1cador:BCD66226

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 921/2024II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de maio de

2024.
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA ERICA RUELIS AMAIS. E DÁ OUTRASRegistre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ. BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:Iporã-(PR), 24 de maio de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES
Prefeito Municipal

0 disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006:
o atestado Médico:

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:FB9B4A44
RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 23 de maio de 2024 a 24 de maio de 2024, 02
(dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora ERICA RUELIS AMAIS, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 7.590.787-7 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 035.964.339-67, residente e domiciliada nesta cidade
e comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público no Cargo de ENFERMEIRA.
nomeada através da Portaria n®. 1689/2022, dc 13 de dezembro de
2022, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N° 070/2024

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR
ÕÜ^ÊSPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n° 1861/2023, dc 18/12/2023, publicada no
Órgão Oficial do Município “Diário Oficial dos Municípios do
Paraná”, em data de 19/12/2023, edição de n° 2922, resolve:
Art. r - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Credito Adicional Suplementar, no valor de RS
2.695,36 (Dois mil, seiscentos e noventa e cinco reais c trinta e seis
centavos), destinado a tender despesa(s) da(s) seguinte(s)
Secretaria(s), em conformidade com o que segue discriminado:
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ
08. FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ
08.12. ENCARGOS PREVIDÊNCI.ÁRIOS
041220032.2.090000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
FAPESPI

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de maio de
2024.

Registre-se,
Pubiiquc-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 24 de maio de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:E205BE5C3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA FÍSICA. R$ 2.602,20
298 FONTE: 3001 Recursos do Tesouro Ex.Anterior(es)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

R$93,16
298 FONTE: 001 Recursos do Tesouro
PESSOA FÍSICA

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA 922/2024
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